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Relatório



O Projeto de Lei nº 021/2009 é de autoria do Digno Vereador Ilton Campos e visa a definição de parâmetros de transparência para a prestação de contas da Câmara Municipal de Unaí. Com esta medida, pretende o Nobre autor obrigar o Poder Legislativo a fazer, mensalmente, a publicação de relatório referente a gastos realizados com parlamentares em meio físico e eletrônico, de forma transparente, visando a dar conhecimento à população sobre os recursos aplicados na atividade parlamentar, ou seja, os demonstrativos dos gastos com o subsídio mensal pago a cada Parlamentar, às verbas Indenizatórias pagas a cada Parlamentar e a relação de viagens com a denominação do respectivo local, objetivo, período e valores pagos a títulos de diárias a cada Edil.


Conforme se extrai da justificativa da proposição em destaque, o Nobre Autor entende que “...é direito do cidadão o direito de estar a par não só dos assuntos em pauta que acontecem nas reuniões ordinárias e extraordinárias, mas também, de como o vereador tem assumido seu papel de representante do povo e para isso, é importante mencionar o valor de seu subsídio e verba indenizatória, bem como esclarecer sobre os locais das viagens realizadas pelo Parlamentar e seus objetivos, a duração dessas e valores recebidos a título de diárias. Em suma, a valorização dos trabalhos do Poder Legislativo municipal deve se consagrar com a total transparência dos gastos públicos e de suas discussões em questões importantes para a cidade de Unaí.”    



Dessa forma, justifica tal procedimento como sendo necessário, para implementar as alterações na política de aprimoramento e qualificação dos servidores efetivos da Câmara, e conseqüente melhoria nos serviços prestados à comunidade. 

Fundamentação


Inicialmente cumpre ressaltar que a matéria, embora muito relevante e nos dias de hoje e bastante salutar, carece o autor de competência para a sua iniciativa. 



Em função de seu teor, qual seja, obrigar a prestação de contas da Câmara Municipal de Unaí, nos moldes pretendidos, entendo ser a proposição de iniciativa privativa da Mesa Diretora, conforme se depreende do art. 68, IV da Lei Orgânica Municipal, e do art. 78, II, a, do Regimento Interno desta Casa de Leis.


Outro aspecto a ser observado é a forma. O próprio art. 78, II, a, do Regimento Interno da Casa impõe que as proposições que tratem sobre o funcionamento e administração da Câmara devem adotar a forma de Projeto de Resolução.  


Conforme se depreende do citado art. 199, da Resolução nº 195/1992, os projetos de resolução são deliberações político-administrativas e restringem seus efeitos ao espaço interna corporis da Câmara Municipal, que delibera sobre matéria de sua exclusiva competência e de interesse interno da Câmara. 



Assim sendo, por se tratar de matéria administrativa, a melhor técnica legislativa empresta a competência para sua proposição à Mesa Diretora e a forma que desta deve tomar é o Projeto de Resolução. 


Segundo Hely Lopes Meirelles, in DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, 12ª Edição, Malheiros Editores, 2001, às págs. 628/629, “resolução é deliberação do plenário sobre matéria de sua exclusiva competência e de interesse interno da Câmara, promulgada por seu presidente. Não é lei, nem simples ato administrativo: é deliberação político-administrativa. Obedece ao processo legislativo da elaboração das leis mas não se sujeita a sanção e veto do Executivo. Presta-se à aprovação do regimento interno da Câmara; criação, transformação e extinção dos seus cargos e funções e fixação da respectiva remuneração; concessão de licença a vereador; organização dos serviços da Mesa; e regência de outras atividades internas da Câmara...”  



Conforme pode ser observado, além da ilegitimidade para a propositura da matéria, a forma escolhida pelo autor não é a melhor e assim, os  requisitos exigíveis para a sua admissão, quais sejam, constitucionalidade, legalidade, juridicidade e de cunho regimental não se encontram cumpridos, no podendo ser aprovado nos moldes exigidos pelo disposto no art. 102, I, a, da  Resolução nº 195/1992.



Portanto, como não foi ultrapassada esta fase preliminar, tem-se que o PL nº 21/2009 não poderá ser aprovado por este Poder Legislativo, mesmo sendo ele de grande relevância para o Parlamento Municipal e para a comunidade.  

Conclusão



Por todo o exposto, sou contrário à aprovação do Projeto de Lei nº 021/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 30 de abril de 2009. 

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES
Relator Designado

